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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308/2023

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SALTO  DE
PIRAPORA-SP  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados  que  realizará  o  Chamamento  Público  n°
006/2023,para seleção de organização da sociedade civil,
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, para celebração
de “TERMO DE COLABORAÇÃO VISANDO A GESTÃO,
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, NA CRECHE
IRMÃ MARIA  DAS  DORES”,  em  conformidade  com  o
Edital e anexos. Os envelopes contendo a Documentação
de Habilitação e Plano de Trabalho, deverão ser entregues
na Av. Lydia David Haddad,150 – Campo Largo – Salto de
Pirapora/SP, até às 09h do dia 31 de julho de 2023,
quando ocorrerá a sessão de abertura dos envelopes. A
cópia  do  Edital  e  seus  anexos  estarão  disponíveis  aos
i n t e r e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.saltodepirapora.sp.gov.br,  menu  Licitações  =>
Licitações  Abertas  (Retirada  de  Editais  ).

Salto de Pirapora, 28 de junho de 2023.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Nos termos da Lei nº13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, esclarece que os dados 
pessoais inseridos nesse documento serão coletados, tratados e utilizados exclusivamente para a finalidade solicitada no mesmo. 

 

CONVOCAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
 
 

Tendo em vista a homologação do resultado do CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022, resolve CONVOCAR LETÍCIA DA SILVA DE PAULA VIEIRA, 

aprovado(a) em 13º lugar, para o Cargo Público de Professor de Educação Básica I, a 

comparecer no Paço Municipal, localizado à Av. Lydia David Haddad nº 150, Bairro Campo 

Largo, Salto de Pirapora-SP (Divisão de Recursos Humanos), no prazo de 10 (dez) dias, 

portando os documentos comprobatórios de que possui e os requisitos para o ingresso no 

Cargo Público.  

O não comparecimento caracterizará a sua desistência. 

 
PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE, 

E 

CUMPRA-SE 

 
Salto de Pirapora, 29 de junho de 2023. 

 
 

 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
CIENTE em: _____/_____/_____ 
 
 
 
_____________________________ 
LETÍCIA DA SILVA DE PAULA VIEIRA 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Fundação dos Servidores Públicos

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 018/2023
De 01 de junho de 2023.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente
da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos  Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo  de  Contribuição  á  segurada  Valdirene  Parra
Ayres de Campos, portadora do RG. nº 23.XXX.XXX-3 e
CPF nº 12X.XXX.XXX-39, data de nascimento 11 de abril de
1973 , ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica I  na Prefeitura Municipal  de Salto  de Pirapora,  à
partir de 01 de junho de 2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  6º  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003,  observadas as  reduções  de idade e  tempo de
contribuição contidas no § 5º do Artigo 40 da Constituição
Federal  e artigo 136 da Lei  da Previdência Municipal  nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo  3º  -  Os  proventos  serão  integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de junho de 2023.
Homero João Moreira de Oliveira

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 019/2023
De 01 de julho de 2023.

“Concede  Aposentadoria  por
Idade Proporcional ao Tempo
de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente
da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos  Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  por  Idade  à

segurada  Magali  Madornado,  portadora  do  RG.  nº
11.XXX.XXX-6  e  CPF  nº  24X.XXX.XXX-00,  data  de
nascimento 15 de julho de 1.960, ocupante do cargo efetivo
de  Serviços  Gerais,  na  Prefeitura  Municipal  de  Salto  de
Pirapora, à partir de 01 de junho de 2.023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento no artigo 40 ,  §1º,  III  ,  “b” da Constituição
Federal, Lei Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e artigo

35 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo
de  contr ibuição,  calculados  pelas  médias  das
remunerações,  sem  direito  a  paridade  ativo-inativo  e
extensão de vantagens, ficando sujeito, exclusivamente ao
reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de junho de 2023.
Homero João Moreira de Oliveira

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 020/2023

De 01 de junho de 2023.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente
da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos  Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo  de  Contribuição  á  segurada  Debora  Francisca
Soares,  portadora  do  RG.  nº  19.XXX.XXX  e  CPF  nº
11X.XXX.XXX-96, data de nascimento 15 de março de 1969
,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Professor  de  Educação
Básica I  na Prefeitura Municipal  de Salto  de Pirapora,  à
partir de 01 de junho de 2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  6º  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003,  observadas as  reduções  de idade e  tempo de
contribuição contidas no § 5º do Artigo 40 da Constituição
Federal  e artigo 136 da Lei  da Previdência Municipal  nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo  3º  -  Os  proventos  serão  integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de junho de 2023.
Homero João Moreira de Oliveira

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 021/2023
De 01 de julho de 2023.

“Concede Aposentadoria por Idade Proporcional
ao Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente
da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos  Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  por  Idade  ao

segurado Daniel Francisco de Oliveira, portadora do RG.
nº  8.XXX.XXX  e  CPF  nº  75X.XXX.XXX-91,  data  de
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nascimento 04 de outubro de 1.955, ocupante do cargo
efetivo de Motorista de Ambulância, na Prefeitura Municipal
de Salto de Pirapora, à partir de 01 de junho de 2.023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento no artigo 40 ,  §1º,  III  ,  “b” da Constituição
Federal, Lei Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e artigo
35 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo
de  contr ibuição,  calculados  pelas  médias  das
remunerações,  sem  direito  a  paridade  ativo-inativo  e
extensão de vantagens, ficando sujeito, exclusivamente ao
reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 01 de junho de 2023.
Homero João Moreira de Oliveira

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
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CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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